
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  0113/2.023 

CONTF .T.0 ADMINISTRATIVO N2  0121/2.023 

PREGÃO PRESENCIAL N2  0040/2023 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MUNDO NOVO - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Campo Grande n°1820, Mundo Novo - MS, inscrito no C.N.P.J. sob o N° 11.306.864/0001-

52, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Fabio Roberto Dias Doná, brasileiro, 

casado, portador do RG n.9  1303291, SESP/PR e CPF n.2  001.268.711-16, residente e domiciliado na Rua 

Joaquim Nabuco, n° 1047, Bairro Tapajós, Mundo Novo - MS, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresa TRICHES & FURLAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNRI/MF 

sob o n.º 39.701.672/0001-60, com estabelecimento na Rua Comandante Moraes Rego, n° 533, sala C, 

Bairro Centro, na cidade Guairá - PR, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 

Rodrigo Henrique Cezario Triches, brasileiro, casado, médico, portador da Cl sob o RG n2  9200221-7, 

expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF n.2  050.473.949-21, residente e domiciliado na Rua Francisco 

Murtinho, N2  1180, Apto. 32 Bairro Centro, na Cidade de  Guaira  - PR, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do 

processo de Pregão Presencial n2  0040/2.023, realizado nos termos da Lei Federal  nº10.520/2002,  

regulado subsidiariamente pela Lei Federal n28.666/93 em sua atual redação, e na Decreto Municipal n° 

2960 de 12/02/2009, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Contratação de empresa Especializada em Clínica Médica Ginecológica / Obstetrícia para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mundo Novo/MS, de acordo com as 

especificações e quantidades constantes nos Anexos I — Termo de Referência 

§ 1-º - Faz parte deste instrumento de contrato, independente de transcrição: 
a- Edital Pregão n° 0040/2023 

b- Anexo I —Termo de Referência; 

c- Proposta da Contratada. 

§ 22 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A) CONSULTAS MÉDICA EM GINECOLOGIA/OBSTETRICIA 

B) INSERÇÃO DE DIU 

C) ULTRASSONOGRAFIA DE  ABDOMEN  TOTAL. 

D) ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, OBSTÉTRICA, MAMA, PRÓSTATA ABDOMINAL, 

PÉLVICA, RINS E VIAS URINÁRIAS, REGOÃO AXILAR, BOLSA ESCROTAL 

II. 	Locais de Execução: 

O serviço de assistência Ginecológica / Obstetrícia será realizada no município de Mundo Novo 

- MS, com atendimento no mínimo 3 (três) vezes por semana e em caso especifico o contratado devera 

disponibilizar local apropriado para o atendimento. 

O serviço será realizado de acordo com a demanda estabelecida pela Secretaria Municipal de 
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Saúde. 

Sendo de responsabilidade da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios decorrentes do fornecimento. 

CLÁUS•Jt.i1 SEClUNDA — DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob 

regime je empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor global de 

R$ 130.300,00 (cento e trinta mil e trezentos reais), para o fornecimento do objeto previsto na cláusula 

primei , J, e para o período mencionado na cláusula quarta, e de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO  UN.  QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 CONSULTA MÉDICA EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA  UN  420 120,00 50.400,00 

2 INSERÇÃO DE DIU  UN  30 200,00 6.000,00 

3 U,...YRASSC,NOGRADIA DE ABDÔMEN TOTAL  UN  50 190,00 9.500,00 

4  

UURASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, OBSTÉTRICA, 

MAMA, TIREÓIDE, PRÓSTATA ABDOMINAL, PÉLVICA, 

RINS E VIAS URINÁRIAS, REGOÃO AXILAR, BOLSA 

ESCROTA,L. 

UN  460 140,00 64.400,00 

§ 19  - Cs pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente n2  55521-5, agência n9 
4351 do banco Sicoob, em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, e mediante a 

apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas, por servidor da Prefeitura. 

§ 29 - As Notas Fiscais/Faturas ou Recibos correspondentes deverão constar o número do Processo 
administrativo, do Pregão e do contrato firmado. 

§ 39 - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 

§ 42  - C,coi-rendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 

aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do 

mesmo indice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 

correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

§ 59  - Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem § 12. 

§ 62 - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as prestações 
dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

§ 79  - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizaçães devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 
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§ 	s.,-;a constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 

devo 	pa.  a as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

§ 92 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atenc -Pnto das condições contratuais. 

§ 1C - C...ontratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

cornpimisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, 

conta, 	pãrtir da data de sua assinatura. 

PARi''20;:.d<AFO ÚNICO - Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser prorrogado 

nas se.intes Hipóteses: 

- 	previstos na legislação pertinente; 

11- Ha, JoIdo remanescente quanto ao objeto contratado. 

CLAUSJLA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, correrão 

por cuja da seguinte dotação orçamentária: 

3 FUN,Jr."; MUI-JJCIPAL DE SAÚDE 
OS 	 MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.3'3::,0C4-2.;39 BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

OLITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.500 / FICHA: 037 
R$ 130.300,00 (cento e trinta mil e trezentos reais) 

CLAUSUIA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, 
•dor designado, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a 

entrez (4.os ,:i odutos de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e 
proposta de preços. 

PARÁ AO 	- A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
,-,'urante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

CLÁUSULA31lMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da Contratada, além 
das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

1 	 Gs  serviços, objeto deste Contrato, no prazo proposto e em conformidade com as 
especaçbe exigidas no Edital; 

II - ÍvIdrcer, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que oeu origem a este ajuste; 
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1J: — 	 om exclusividade, todos encargos, impostos, fretes, deslocamento e taxas que forem 

n2corrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Sc.  :id;, 	s trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas 

que se tizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

IV 	. ir, :omo exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento 

de se 	gados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 

ao C.:c.ar'.2 ou a terceiros; 

V — Ap . 2sentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos 

os s€ 	•::cargos e obrigações trabalhistas, previdencia dos e fiscais; 

.p31-io-1 perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua  

den  !tiroou  dc,  sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 

erros r'!ativo: à execução do objeto deste Contrato; 

VII — 	 por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

clt, custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 

Cont 

-•:rst(uir 	ornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondente;  

ix  — Cumprir tudas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos ,r,s prej,1ízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

X Executar cm pontualidade os serviços solicitados; 

XI — Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 
licitaçào; 

XII — Ntu trar. ferir em hipótese algum este instrumento contratual a terceiros; 

XIII Comunicar imediatamente e por escrito a Contratante, através do responsável pela Fiscalização, 

qualccue a.;normalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

CLAU5.i.111.4 	— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem obrigações do Contratante: 

I — Cum pri r tolos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  

Ii  — i7civne,:er e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços;  

III  — Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 

IV — Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumv-r;,--:nto deste Contrato; 
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- ar - Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

d 	;W: responsabilidade; 

Vi — riscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 

- 	3, liar a prestação dos serviços efetuados pela Contratada, podendo intervir durante a sua  

exec' 	_, fins de ajustes ou suspensão dos mesmos. 

CLPUM 41 A ¶ 	— DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os s(r 	s serão realizados nos locais indicados no subitem 3 do Termo de Referência, respeitando-se as 

UirE", 	 minirnas exigidas e as respectivas quantidades. 

§ 1 - IA 	ite Contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, conforme o 

quar,t' t; 	especificações descritas no Termo de Referência e na Proposta, sendo de sua inteira 

respon,:abilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com as referidas 

§ 22  IT!  recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os  arts.  74, I, e 76 da Lei Federal 

iediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, 

após veçificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

§ 3 - 8edo os serviços, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 

se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 

.L,bs'.ituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

§ 	- 	recusados os serviços que não atenderem às especificações constantes neste contrato e no 

Edita ele Pregão, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens § 12  e § 22, no 
prazo r;;.3;:i.-no de 01 (um) dia, contados da comunicação. 

§ 52  - • „Jr,dvi-r-nente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Fede n 8.e78/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUS'.)1.4. LÉ.CIMA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do  art.  86 da Lei Federal n.2  
8.665/9, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de 
multa de mor, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Contrato, até o limite de  

-_)or  :•,e.nto) do valor total do contrato. 

PARÁCIAFO ÚNICO - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de 	 condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante 
poder.,t, gacarrida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 

I •-• 	 por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de pequena monta;  

it.!  1'i;':) ;dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
(quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 
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- 	medida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, 

p 	 superior a 05 (cinco) anos, conforme  art.  752  da Lei Federal n910.520, de 17/07/02),  

gar  <111.1,10 :ireito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

per. 	, a icitante que: 

:.ocurnentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização do 

b) não '..-;antiver a proposta; 

c) cc mortar-  e de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação 

ou cometer fraude fiscal; 

d) convc-cada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar sua 
execuço. 

IV - 	JefialicAes somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando- 
se o 	líCÍpÍú da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data  cc  ,- c.:ebi.;ento da notificação, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 

— L)eteovncJa por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos l a XII e 
XVII do  art.  72 da Lei Federal n9  8.666/93; 

II An-iigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conver6L2ncia •(,ara a Adrninistração; 

UI —judicial, nos termos da iegislação; 

§ 12 	Controlada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no 	da  Le;  Federal n9  8.666/93. 

§ 2 	f.!-93Ces administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
oa autoridade competente. 

SEGUNDA DO ACRESCIMO OU SUPRESSÕES: Fica a Contratada, obrigada a aceitar 
nas 	 acréscimos ou supressões dos quantitativos até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento)„ em f.ção do direito tratado no § 19  do  art.  65, da Lei n9  8.666/93 e alterações, sob pena das 
sançõe. 	e facultativo nas demais situações. 

CLÁUSULA DJMA TERCEIRA — DO REAJUSTE 

152 - 	contratado é fixo e irreajustável, pelo período de vigência do contrato, após 12 (doze) 
meses,  ern  caso de prorrogação o contrato poderá ser reajustado pelo índice (IGPM/FGV). 
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Z 	r-c!:salvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico- 

fi: 	J Thntrato, conforme disposto no  Art.  65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

§ 	- o ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, 

dev. 	 :ompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

CLAUSULA DCIIVIA QUARTA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado ao 

Edital do Prego Presencial ng 0040/2023. 

ciÁ 	DÉIVIA QUINTA — Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do objeto, 

a Legislação pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do  Art.  55 da Lei n.º 8.666/93, 

em SUE 3tual redação. 

CL!,USL4. YIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos 

na legislação pertinente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 

, 

— Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita 

mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

CLÁLJ DÉCliViA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o 
Ccr 	providenciara a publicação em resumo, do presente contrato. 

OITAVA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de 
Mundo Novo - MS, excluído qualquer outro. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente 
rt'im 	cr 03 (três) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

Mundo Novo - MS, 24 de abril de 2.023. 

,a1 de Saúde 	 IR 	 RLAN LTDA 
Dias Doná 	 Rodr-  o Henrique Cezario Triches 

)NTRATANTE 	 CONTRATADA 

TEÇTFMUNHAS: 

CPF/MF 
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